
            

         COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

     SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 5.100, DE 2020

Altera a Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004 para incluir as barras
de apoio e corrimão para construção, classificadas no código 7308.90.10 da
TIPI,  entre  os  produtos  contemplados  com  a  alíquota  zero  das
Contribuições Sociais para o PIS/Pasep e Cofins.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º .....................................................................................

..................................................................................................

XLIII  –  barras  de  apoio  e  corrimão  para  construção,  classificados  no  código
7308.90.10 da TIPI, destinados a pessoas com mais de sessenta anos de idade e
em quantidade que não caracterize destinação comercial.

..........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2021.

Deputado DR. FREDERICO

Presidente.
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